
REQUERIMENTO Nº 245/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Sobre a possibilidade de realização de estudo visando à implantação de um 
armazém solidário.

Um  armazém  solidário  é  um  estabelecimento  que  vende  alimentos  e  outros 
produtos  essenciais  a  preços  mais  acessíveis,  especialmente  para  famílias  em  situação  de 
vulnerabilidade social. As compras são vinculadas ao CPF cadastrado e o equipamento é voltado 
aos moradores do Município inscritos no Cadastro Único. O armazém solidário pode garantir 
que famílias com baixa renda tenham acesso a alimentos de qualidade e preços mais acessíveis 
contribuindo  para  a  segurança  alimentar  e  nutricional.  Ao  proporcionar  acesso  a  preços 
acessíveis, o armazém solidário pode contribuir para a dignidade e inclusão social para famílias 
em situação de vulnerabilidade e seria de grande importância para a população de Sarandi.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 11 dias do mês de setembro de 2025.

GILBERTO DE SOUSA MARQUES

Vereador

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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